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ATOS OO.PODBR BXBCUTIVO 

LBI N° 534193 - PMM, de 15 de julho de 1993. 

DISPOB SOBRB AS DIRBTRIZBS 
ORÇAMENTÁRIAS PARA . ..Q. 
BXBRC1CIO DB 1994, B DÁ O~ 
PROVIDaNCIAS. ' 

Faço saber que a amara Municipal de Macapá decreta 
e eu sanc1oDQ a sepinte Lei: 

t~ CAP1TuLo I 
DAS DIRETRIZBs OBRAIS 

Art. 1°- Bm cumprimento ao disposto no Art. 
126, da Lei Oratlllca do Munlc:fplo de Ma::, esta I,CJ 
estabelece u dlretrtzea prata para elabora o do Orça
mento do Munlc:fplo, para o exerc:fcio nancelro de 
1994. 

Art. ZO • O Projeto de Lei Orçamen"rla terá 
apresentado de acordo com a Lei Federal n° 4.320, c:le 17 
de nwço de 1964 e c:lemaJa normu legais sobre a mat6-
rta, at6 que ~J• aandonada a Lei Complemenw de que 
trata o I 90, do Art. 165, da Conatltulçlo FederaL 

Art. 3° • Na estimativa du receltu, aerlo conal'!' 

Art. 4° • Atendldu u despeeu oom ,-oat e 
se~ respectlvol encargos IOClais, servlçoe da dMda e 
outru despesas de custeio administratlvo, .operadODal-e 
precatórios judiciais, 6 que poderio ser propl!lldcw r&-
curaos ordiúrlos do Tesouro Municipal, pera *teDCler 
despesas de capital. 

Art. S0 • Constituem patos munJdpeta, acpelel 
destinados l aquJslçlo de bens e serviços, ~ camprl· 
mento dos objetivos do Munldplo, bem como, 01 com .. 
promlssoa de natureza IOcla1 e financeira. 

I · 01 JUtol referidos no Artigo anterfor, cleYem 
ser efetuados de contonnldade com as priorldldel esaa.. 
belectdas nos anexos desta Lel'e cxpresaameDte detllhl.. 
dOI' na Lei Orçamentúla. 

11 • as despesas com manutençlo e deleavolvl· 
mento do ensino municipal, nlo poderio aer illterlortla 
25% (vinte e cinco por cento) da receita de lm~ 
compreendida a proveniente de tranafortnda, coDiout.ti 
estabelecido no ArttJo 212 da Conatltuiçlo Poden1. 

111 • dllpor do no mfnimo 109' (~ ceat:o). 
das açOea do Serviço P4bllco de Saáde, 110 
percentual u despeeu de peaoal, pri~ o que• 
tabelece ~ Lei Orçamen"rla anuaL ,,. .. 

~ Art. 6° • & deepeeu com J*lell e encuf?i 
IOClail, devem obedecer aotaepin~ ~01: .: ... 

I • a conceuao ele quaisquer mua.- e 'dO • 
•.. 
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· ~ ' · · Art. jo • As despesas com Juros, Amortização e 
.t>utros E'n~01 da DMda Fundada, deverão considerar 
apena, • óperaçOes devidamente contratadas ou com 

'auf~ coneeclidas e contratos assegurados; até a 
'datá 44 ~JIIbameato do Projeto de Lei Orçamentá
. r~.f ·~~dpal de Macapá . 
• . ~t. 

·;.· ... .. - s-' • Ai del~ correspondentes aos com-
. ..... - Dfvl.dj.Jate~ Municipal, serão assegura-

à ct!.ta dos Encargos Gerais 

• ·• Único: Haven<kJ necessidade.de refi-
DMda Interna, o Poder Executivo en-

. , Municipal, Projeto de Lei dispondo so-
bro~ ·- no prazo de até 06 (seis) meses antes do 
ence !to do atual ezerdcio financeiro, consideran-
do, tfCI!Ifie outras condições, o alongamento do prazo 

~çl.o e sem car~ncia para juros. 

Art. 90· - A estimativa das receitas decorrentes 
opera:;::; de crédito 1 será feita · de acordo com o 

. desembolso dos contratos já firmados 
com ~u . çOes·concedidas e desembolso asseg-
para o ~~cio de 1993. · 

· . Pará#lfo Único : A contratação de novos em
présdmO$ eaará condicionada l capacidade de endivi
d&Qle~to folp,Mwdc(pio, obedecendo a critérios estabele- I 
~·peJo .Banco' Cclltral do Brasil e desde que se desti
nem, comprovadamente, l realização de obras essenciais 
ou A prestação de serviços fundamentais l população. 

)). 

· . : ~·~;Art. 16 ·• O Município envidará esforços, no 
sep#<lo de diminqir o volume da Dívida Ativa de natu
t~'tfibutária e nlo tributária. 

: ·<·: · j,# ·11 .: Na ausência do Plano Plurianual, as 
:pnoR~· estabelec~das nesta Lei, serão consideradas 
·püa ~ de cumpnmeAto dos dispositivos da Consti
,~~ ':.!S'Oderal, na Lei Federal n° 4.320164 e na Lei 
9"~ do Município de Macapá. .. : ..,., . . 

·· .. · ·,. · •· CAPf,y.y "O 11 
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, :. ·•· ,_.: ·.(· •. SEÇÃO I 
.:·~. ·.·~ . OOORÇAMENJOFISCAL 

. ~ •• ·. · • SUBSEÇAO I 
. DO ORÇAMENTO DA 

·, . ·'Y' .ADMINISTRAÇÃODIRETA 

'12 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas 
..,.,1 ........ Legislativo e Executivo e estimará as recei-

recolhimento centralizado no Tesouro Municipal, 
ou potenciais, obedecidos os preceitos legais. 

Arl 13 - O Orçamento Fiscal compreenderá as 
e despesas da Administração Direta, Indireta, 

D(htroes e fundos especiais, de modo a evidenciar as 
e do Governo, obedecidos os 

1Ulualidade e ex-

Arl 14 - AI propostas parciais de disptndios 
para incluslo no projeto de Lei Orçamentjria, serto 
apresentadas segundo os preços vigentes no m& de ju
lho de 1993. 

Art. 15 - O projeto de Lei Orçamentária, será 
apresentado com valores estimados, com base na pre
visAo do Índice de Preços ap Consumidor • IPC, da Fun
daçAo Getálio Vargas - FGV, ou outro que vier a substi
tui-lo, entre o período de julho a dezembro de 1993 . 

Art. 16 - No decorrer da execuçAo orçamentá
ria, através de decreto do Poder Executivo Municipal, os 
quantitativOI orçamentários, poderio· ser atualizados 
mensalmente, quando necessário ou obrigatório, a cada 
03 (tr&) meses, tomando-se por base a variaçAo do 
IPCFGV • Índice de Preços ao Consumidor da Fun
dação Getúlio Vargas, ou outro fndice que vier a substi
tui-lo. 

Parágrafo Único - As atualizações aludidas no 
"caput" deste artigo, incidirlo sempre sobre todos os va
lores aprovados na Lei Orçamentária. 

Art. 17 - Constituem gastos municipais, todol 
os disptndios q!J~ ~m .~ llUUllltençAo, aquisiçAo de 

. bens; ~rviçós e investimentos, destinados ao cumpri
meato das metas e objetivos assumidos pela Adminis
traÇio Pública Municipal, para atender compromillos 
de natureza soclal e financeira. 

Art. 18- Os fatores conjunturais que do qual
quer fonna, possam vir a influenciar a produtMdade de 
cada uma du fontes de recursos da Adm.inistraçAo Pcl
blica Municipal, serto considerados, para a estiiJUttivft 
da receita. 

DOS DA 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Chefe do Gabinete Municipal 

LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
Chefe da Assessoria de Impreua 

SANDALA Ml DO SOCORRO G. B. NASCIMENTO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados t\ publlcaÇio deverlo 

ser datilografados e ·:acompanhàdos de Oficio ou 
Memorando . 

O Diário Oficial do Municlplo de Mecapi 
poderi ser encontrado na Dlvlslo de Apolo Ad
ministrativo - SEMAD -PMM. 

HORARIO DE ATENDIMENTO 
Das 7:30 h 13:30 horas, de segunda a · 

sexta-feiras. 
RECLAMAÇOES 
Deve rio ser dl rlgldas por escrito t\ DI vi· 

slo de Apoio Administrativo · . S·EMAD -PMM, ati 
8 (oito) dias após a publlcaçio. 

O D.O.M .de Macapi li Impresso na Griflca 
e Editora Valcan ltda., com sede t\ Av. Ra imundo 
Álva res da Cost11 690-A, Centro- ~acapi .. AP. 
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• de outubro, para vtaorar no exerdcio a~blequeate. 
Art 19 - Na elaboraçlo dos orçamentos das 

empreaaa, serlo observadas as normu estatufdas pela 
Lei Federal D0 4.320/64. 

Art. 20 - As empresas institufdas e mantidas pe
lo Municfpio, ficam obrigadas a elaborar planos de apli
cação, cujo contetido será : ' 

I - fontes de recursos financeiros, determinados 
na Lei de criação; 

n -aplicações, definindo: 
a) as açoes que serlo desenvolvidas atra~ du 

empresas; 
b) os recursos desti.Jllldos ao cumprimento das 

metu das ações. 

Pmgrafo Único - Os planos de aplicação, serlo 
parte integrante do Orçamento do Municfpio. 

Art 21 - As receitas e as despesas d8s empresas, 
serlo estimadu e programadas de acordo com as do
taçOes prevfstu no Orçamento Ffacal. 

SEÇÁOll 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

ArL 22 - O Orçamento de Investimento da So· 
ciedade de Economia Mista, compreenderá os progra
mas de inveatiment.oe das empresas em que o Municfpio 
detenha a maioria do capital social, com direito a voto. 

Parágrafo Único - Para efeito de compatibilida
de de progra.maçlo orçamenthfa, a que se refere este ar
tiao com a Lei Federal n° 6.404/76. serlo considerados 
inveatllnentos, as despeaaa com aquisição de direitos do 
Ativo Imobilizado. 

Art. 23 - OI investimentos l conta de recursos 
~ oriundos da partJcfpaçto acionária do municfpio, serlo 

programados de acordo com as dotações previstas llO 
Orçamento Ffacal. 

SEÇÃO DI 
DO ORÇAMENTO DA SBOURIDADB SOCIAL 

ArL 24 - O Orçamento da Seguridade Social, 
compreenderá as dotações destinadas a atender as ações 
nas áreu de Saóde, Prcvidencia e Asststencia Social e 
obedecerá o definido no ftem 10, artigo 30, da Lei Orgf
nica do Municfpio de Macapá. 

Parácrafo Único- Os rea&rsos para atender as 
ações de que tia ta este artigo, obedecerão os valores es
tabelecidOs ILO OrçamelltO Fiscal 

CAPfTuLom 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

EDASEOURlDADESOCIAL 
SEÇÁOI 

DJRETRIZBS COMUNS 

Art 2S - A Lei Orçamentária Anual, apresen
tará a programaçlo dos Orçamentos Fiscal e da Seguri
dade Social, nos quail deverlo constar as despesas e 
ldentificadQS os Projetos e Atividades, de forma a carac
terizar as metas ou açOea esperadas. 

l'arágrafo Úllk:o - O Projeto de Lei Orçamentá-

ArL 26 • Os Orçamentos Fiscal e da Seprldade 
Social, incluirlo as dotações correspondente1101 Pode
res e suas empresas. 

ArL 27 - A mensagem que encaminbar o Proje
to de Lei à C4mara MUilicipal de MacaP', incluirá adli
se da situação EcollOmico-Finanoeira da Administraçlo 
Ptibllca MunicipaL 

ArL 28 - Na elaboração da Proposta Orça
mentária, a Secretaria Municipal de Plallejamento, Ur
banização e Meio Ambiente - SEMPLUMA. reua.id 
com os ~emais órglos municipais, com o objeti\'0 de 
consolidar as atividades pertinentes ao planejamento, 
nas unidades orçamentárias. 

ArL 29 - O kelatório Bimestral a que ae refere 
o ArL ·165, f 3°, da CollStituiçlo Federal e I do ArL 
139 da Lei Orgfllica do Municfpio de MacaP', demolll
trará de forma resumida, a receita orçamentúla, bem 
como, a despesa verificada no perfodo. 

• f 1° - O demonstrativo da Receita, de q~ .... *-'" 
este artigo, obedecerá a seguinte disposição : 

I - Código e nomeclatura da Receita, por cate:-
goria econOmica e fonte; 

ll- Receita· prevista para o exerdclo vigente; 
III- Receita realizada no bimestre; 
IV -Receita realizada llO perfodo; 
V - Saldo da receita por arrecadar e arrecadada 

a maior. 

f ZO - O demopatrati\'0 da Despesa, a que ae re-
- fere este artigo, obedeced a seguinte d.laposJçlo: 

I - Dotaçlo inicial; 
n- Alteração orçamentária; 
111- Dotação atualizada; 
IV - Despesa empeabada no perfodo; 
V - Saldo orçamentário. 

CAPfTuLoiV 
DAS DISPOSiçOBS FINAIS 

'. .. 

ArL 31 - A Secretaria MuniCipal de Planeja
mento, Urbani.zaçlo e Melo Ambiente - SBMPLUMA. 
se incumbirá de coordenar a elaboração dos orçamentoe 
de que trata esta Lei. 

Parágrafo Único - A SEMPLUMA proJI'BDW' 
o calendário das atividades de elaboraçlo do orçamento, 
devendo incluir reWliOea com os Secretários e os Repre
sentantes dos demais orglos municipaiS. 

ArL 32 - As propostas de modiflcaçlo no Proje
to de Lei Orçamelltiria pelo Poder Legialati\'0~ que ae 
refere a Lei Organica do Mun.icfpio, serlo ap ntadaf 
com a forma, o ~ de detalhamento, os demonatrad· 
vos e as informa~ estabelecidas para o orçamentQ. 

ArL 33 • O Chefe do Poder Executivo MUilid
pal, poden propor mocWicações no Projeto de Lei Or
çamentária, atrav~ de mensagem à amara Mu.nic::ipal 
de MacaP', co!!forme disposto JlO Art. 122, H 1° e ZO, 
da Lei Orgfnica do Municfpio de Maca pá 

ArL 34- O Projeto de Lei Orçamelltúia, deYoli 
ser<aprovado até o término da 4ltima ~ Lepladft. • • 

.· 
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Art. 35 • o Projeto de Lei Orçamentária, deverá 
"'>nt r>; disposição que permita ao Poder Executivo, abrir 
v• :d1t0S suplementares, até determinado limite. 

Art. 36. O Projeto de Lei referido no Artigo-so, 
Parágrafo Único e Artigo 23 desta Lei, será encaminha-· 
do pelo Poder Executivo Municipal, à amara deVe
readores, na forma prevista na Lei OrgAnica do Municf
pio de Macapá. 

. -
Art. 37 • Depois de aprovado o Projeto de Lei 

Orçaméntária, o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
através de Decreto, publicará os quadros de deta~
mento das despesas, por unf~des orçamentárias de cada 
órglo e empresas que integram os Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social. 

Art. 38 • Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publl~Çio, revogadas as disposições em contrário. 

P ALÁClO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 
15 de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP ALÉO PAES 
Prt·C'"ito Municipal de Macapá 

ANEXO I- A LEI N° 534193-PMM 
DAS PRIORIDADES E METAS · DA ADMINIS-

1RAÇÃO MUNIÇIPAL 

PODER LEGISLATIVO 
. - ImplantaçAo do Sistema de lnformatizaçAo 

dos Serviços Administrativo e Legislativo da amara · 
Municipal de Macapá. 

- Aquisição de Equipamentos, Máquinas e · 
Utensllios,. necessários ao funcionamento normal das · 

ComissOes Legislativas e Gabinete dos Vereadores. 

• ImplantaçAo da poUtica de capacitação; apri· 
moramento e atuaUzaçAo profissional dos recursos hu
manos do Poder Legislativo. 

• Implantação do Diário Oficial da amara 
Municipal de Macapá e do Informativo Mensal das Ati
vidades Legislativas. 

TRANSPORTE 
- Redimensionar o transporte coletivo, discu

tindo com os membros comunitários sobre trajetos; po
pulaçlo que se desloca diariamente; horário de maior 
fluxo e ampliação do número de carros em circulaçlo. 

• Intensificar a fiscalização do sistema de trans
porte coletivo. 

- Buscar meio para implementar. o gerencia
mento pelo Município, de todo o transporte coletivo 
urbano, com o co11trole das linhas e lotaçlo. 

• . Assegurar aos usuários do transporte coletivo 
~ . urbano do Municlpio, melbot estrutura, construindo 

Terminal Rodovtulo dÓ pllfaeettot e carvs. seren
ciando e discipUnando os serviços, conforme o que elta· 
belece o Art. 30, inciso XIII e aUnea "h'', da Lei Or&Anf
ca do Municfpio. 

SERVIÇOS URBANOS 
4 

• Ampliar o serviço de atendimento pclblico, 
quanto à coleta de lixo e limpeza da cidade, adotando 
uma 'estratégia sistemática nas áreas periféricas, com a 
limpeza se processando pelos próprios moradores dos 
bairros. 

.. 

• Dar destino econômico ao lixo urbano, com a 
implantaçlo gradativa de uma· sistemática 'Cle reciclagem 
do lixo e seu aproveitamento. 

• Organizar e Urbanizar nOYOS bairros, para que 
os moradores das baixadas tenham solo firme e sadio 
para viverem. 

· .. • DeseJtvolver um programa de aterro das bai
xadas, com saneamento ~ico, sensibilizando o Estado, 
para servf-lo de 'sua. e energia elétrica. 

- &ecuçlo do programa contratado. 

• Tratamento parcelado do problema viMi~ da 
cidade, com abenura de novas ruas, recapeam~nto uW
tico de 30 km ao ano .e continuaçlo da operaçlo tapa
buraco. 

• Proporcionar a melhoda dos serviçO. b,úicol 
de urbanfsmo, saneamento, drenagem das viu de circu
laçlo, preservaçlo <lo patrimOnfo ambiental, histórico e · 
cultural. 

PLANEJAMENTO 
· - • Cumprir o Plallo Diretor, ,aperfeiçoando-o e 

atualizando-o ond~ se fizer necessário e buscando cons
truir uma cidade mais humana, habitável e feliz. 

• Dotar a Prefeitura de um planejamento parti
cipativo, mantendo a unidade adminis~tiva e tornando 
seus serviços mais próximos da realidade social. 

PESSOAL 
- Continuidade do propama de polftica salarial 

do servidor municipal; visando aumentar o.pocler aquisi
tivo do· funcionário . 

• Promover constantemente a avaliaçlo e o in- • 
centivo ao servidor municipal, aprimorando suas a~ 
via treinamentos, capacitaçlo e babilltaÇlo profi.slio-
nais. 

.. 
HABITAÇÃO 

-Destinar, no Orçamento Municipal, UQl8 paJi,J 

·. 

.. 
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cela. de recureoe para a implantaç:lo de um siatema habi· 
tacional, com a con.struçlo de casas populares, destina
das l populaçlo de baixa renda. 

• Buscar recursos externos, para ampllaçlo do 
_programa habitacional, com a con.struçlo de casas popu
~res, visando reduzir o déficit de residências (em torno• 

de 10.000 casas), em Macapá. 

_ ... 

AGaNCIAS DISTRITAIS 

• Implantar, em localidades .de maior concen
traçlo populacional dos Distritos, geradores e antenas 
parabóUcas, para ince~tlvar a permanência do homem 
no local de produçlo econômica. 

• AmpUar a malha de estradas e ramais munlci• 
pais, interUgando Distritos e estes l capital Macapá. 

• Implementar os serviços iniciados de arrua
mento e organizaçlo de vilas e Diatritos do interior. 

. 
• Dotar, como continuidade do .programa, as 

Agências Diatritais, de meios de transporte terrestre e 
ftuvial regular, incentivando o desenvolvimento das lo
calidades rurais. 

SAÚDE 
- Qiar um serviço laboratorial de exames clfni. 

QOI, 

• Implementar em todas aa ledel do Distrito e 
aglomerados populacionais mais sfgnitlcativos, um Pos
to de Saóde com enfermeiro residente e visitas m~caa 
peric1dlcas. 

·Programar, especialmente aos mais carentes, 
• ·fôrmas de atendimento médico-odõntól?gico, ex!r'cêii

do, sem atropelos, a medicina preYentiva. 

- Munlcipalizar, de fato, a saóde, construindo 
no mfnimo, 01 Centro de Saóde nas periferias e 1S pos
tos de Saóde no meio rural. 

• Tornar programa obrigatório em todas ases
colas municipais e aos filb.os menores dos servidores do 
Município, a prevençlo da cárie. 

• AmpUar os serviços .de atendime~to preventi
vo e instalar um pronto atendimento aos servidores mu
nicipais e seus dependentes, extendendo a seguir, l co
munidade. 

- Dotar os Centros e Postos de Sa6de de profis.. 
~ sionais, de equipamentos e de medicamentos, para um 
[l atendimento satisfatório à populaçlo. 

EDUCAÇÃO E CULnJRA 
• Manter, ampliando, a atuar estrutura educa

cional do Municfpio, inclusive com atendimento l Edu
caçAo Especial. 

• Elaborar um plano plurianual para a Bdu

ca~o e Cultura, visando estimular ainda mais, a melho· 
ria da qualidade do ensino, com reduçlo maior, dos fn. 
dices de repetência e evasAo escolar e o incentivo e di· 
fusAo das manifestações culturais . 

• Manter, com melhorias, a merenda escolar, · 
nos tres turnos de funcionamento .das escolas. 

• Continuidade na poUtica de incentivos de Re
cursos Humanos, na área de Bducaçlo, com reclclaJCns, 
habilltaçOes e especializaçlo constantes, dos profissio
nais da área educacional. 

• Assegurar o ingresso, no quadro de servidores 
da PMM, dos docentes e t~nicos concursados e devi
damente aprovados, toda vez que se apresentar a 
existência de vagas, inclusive, preenchendo o quadro 
aberto do convênio. 

-Manter e ampUar a poUtica salarial implallta
da na educaçlo, revi.lan4o poufveia desajustea e redu
zindo a defaaaaem aalarial, porventura c:xiltentea. 

- Dotar, as unidades eac:olares, de material~
tico necessário ao seu pleno funcionamento. 

- Melhorar aa condiçOes tlslcaa das escolas, im· 
plantando um serviço emergenclal de manutençlo, prin
cipalmente nu partes hidro-sanitárias. 

-Atender, no possfvel das disponibilidades ftsi. 
cas do terreno, quadras poUvalentes para pmtica da 

Bducaçlo Flsica e do Desporto escolar. 

- Estimular o desenvolvimento curricular, obje
tivando a qualidade do ensino. 

- Desenvolver, aprimorando, uma polftica de di
fuslo e apoio à produçlo cultural, prestiafando o artista 
da terra, proporcionando assim, com segurailça. o seu 
crescimento junto à comunidade .• 

- Incentivar as manisfestaçOes culturais con
temportneas e as folclóricas, para que a cultura do Mu· 
nicfpio nlo se perca, como forma de viver feliz. 

- Incentivar a prática da Bducaçlo Flsica e Des
porto Escolar, inclusive ampliando a açlo doe jogos es
tudantfs e comunitjrfos. 

... 

. -
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MEIO AMBIEN'l'8 
Maca pá, sendo uma capital da AmazOnla, sen-

te necesstdá'de e tem o dever, de progredir e conviver 
~m agredir o meio ambiente. O Governo Municipal, 
para gerir este processo, deverá adotar as seguintes dire
trizes: 

• Implantação e execuÇI.o d~ uma poUtica de 
proteção, controle e conservação ambientaL 

• Implantação dq COMDEMA - Conselho 
Municipal de Conservaçao e Defesa do Meio Ambiente. 

• Implementação da Educação ~biental nas 
escolas municipais, para que as crianças (ci(ladlos do 
amanl\1), se familiarizem com atitudes que nlo ~gridam 
o meio ambiente. 

• Conservaçlo da8. margens das ressacas que in
tegram o meio ambiento de nossa cidade. 

• Envolvimento dos órgãos oficiais e nlo ofi
ciais, inclusive poUticot, C1a área ambiental, no sentido 
de participar das açoés de planejamento e acompanha
mento doi eventos ntunicipais. 

• Baixar normas, para a crfaçAo do fundo muni
cipal de proteção ambicmtal, fixando as diretrizes de sua 
aplicação, de acordo com as orienta~;ões. para elabo
raçlo da Lei Orçamontária anual. 

2úNA DE LIVRE COMÉRCIO 
- A Zona de Uvr~ COmércio de Maca pá, rece

berá prioridade especial, rio aspécto e<:onOmico, pelo 
'que representa de fnovaçlo e potencialidade na ecqno
núa. 

Planejamento específico, mas integrado às 

açOes da economia, principalmente como fonte geradora 
de mio-de-obra, impostos, e o seu aproveitamento para 
desenvolver a educação e a saúde, entre outras ações. 

AGRICULTURA 
- Implementar as ações de incentivo à produção 

agrícola e seu escoamento. 

- lnçentivar a comercialização e pesquisa, na 
área da produção agdcola. 

- Preser\"ação e conservação do solo público, do 
Município. 

• lnCF;·,ttivar as iniciativas na área de turismo_~ 
sando um dest'.nvolvimento com base no crescimonto da 

arrecadaçAo. 

• Cuidar para que aa açOes de ~o, estejnm 
voltadas para a valorização e preservação· do património 
cultural da cidade, respeitando o meio ambiente. 

JOÁO BOSCO PAP ALÉO P ABS 

Prefeito Municipal de Maca~ 

LEI N° 528193 - PMM, de tJ de julho de 1993. 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
HORTAS CASEIRAS NO MUNidPIO DB 
MACAP Á E DÁ OUTRAS PROVID:êN
CIAS. 

O Prefeito Munici~ de Macapá. 

Faço saber que a Câmára Municipal de Macapá 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal ~e Ma
capá, atrav~ da Secretaria Municipal de Açlo Comu
nitária - SEMAC, autorizada a implantar Honas Casei-
ras no Municfpio de Macapá. i," 

Parágrafo Ú.nico - A implantaçlo de Honas Ca
seiras, ocorrerá llOI bairros periféricos, nos quintais das 
reside netas. 

Art. 2°; A Secretaria Municipal de Açlo Co
munitária - SBMAC, criará uma Comisslo de T6cnicos 
de áreas afins, encarregados da orientação e acompa
nhamento do preparo do solo, tipo de sementes a serem 
utilizadas e a área ~lma a ser cultivada. 

Art. 3° - Esta Lei será regulamentada pelo Po
der Executivo Munici~, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) diaa, a contar da data de sua publicaçlo, 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
1S de julho de 1993. 

JOÁO BOSCO PAPALÉO PAES 
. -Pr~fe.ito MuBicioal de Maca-oi 

l..BI N° 533193 - PMM, de 15. de julbo•de 1993. 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBUCA 
NO MUNic1PIO DE MACAPÁ, A LOJA 
MAÇONICA TIRADENTEs. 

O Prefeito Mumcipal de Macapá. 

t.... Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
""ecr~t.a e eu sanciono a seguinte Lei: 

· Art. 1°- É considerada de Utilidade PO\>lica no 
IMunicfpio de Macapá, a LOJA MAÇÔNICA TIRA
IoENTES. 

Art. 2°- Esta Lei ehtra em vigor na data de-sua 
I)Ublicaçlo. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiçoes em contn- 1 

pp, ! 

PALÁtiO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
· S 4e j~ho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALéO !:_~ 
Prefeico Municipal de Màc::apa 
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DECRETO N° 387/?3 - PMM, dC'! os de julho de 1993. i··! "*r.;,~~-~eto.enita ~~vigor na data de 
sua ·~~; . ~gindo teus etOJtos flnanceiiol 1 

O PrtfeiúJ Municipal de Macapá, copl&r,..~~~~- men~onada, .revogadas as dispo-
usando das atrlbuiçõa que lhe slo conferidas· pelo Art. si~ e~~~- · 
222, Inciso I. da Lei Orgânica Municipal, de 20 de junho REO~~UBLlQUB-SE if CUMPRA-sB. 
de 1992, combinado com o disposto no Art. 2°, dà·Let Jl0 Paláç.ló ~URINI>é> BANHA, 08 d~ julho de 1993. 
364190-PMM, de 26 de março de 1990, e tendo em vista · ·; · JOÃO BOSCO p AP AIÉO p A.ES 
o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 
4179193-PMM, 

DECRETA . 
Art. 1° - OUTORGAR em Caráter de USO 

DEFINITIVO, a Placa de Aluguél tipo Táxi, de Pre~ 

TX-0466, ao Senhor EDVALDO LIMA DE OLIVEI
RA. 

Art. 2° - A Placa, objeto da presente concesslo, 
nlo poderá ser cedida, alienada ou transferida a tercei
ros,- antes de completar 1 (um) ano de Uso Definitivo 
pelo Concessionário. 

Art. 3° - A cesslo, allenaçlo e transfertncia da 
presente Concesslo, dependerá de anu~ncia expressa do 
Poder Concedente. 

. Art. 4°- Este Decreto entra em vigor a contar 
da data de sua publlcaçlo, revogadas as disposições em 
contrário. 

D~.SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUB-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS. BANHA, em 08 
de julho de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapi 

DECRETO N° 388193 • pMM, de 08 dC julhÕ.de 1993. 

O ~~lúJ Mwticipal tk Macapd, 
usando daa atrlbulçôel que lhe s1o confeqdas pelo Art. t • 222, Inciso I, combilla4o com o Parágrafo Único do Art. 

1 

49, da Lei OrctnJca do Munlcfpio e, 

CQNSIDERANDO o disposto nos autos do 
ProQ::uo Adminlatratlvo n° 4565/93-PMM, datado de 24 
de maio de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER l servidora MARIA 
HELENA RAMOS TABORDA. ocupante da CateJO
ria Funcional de Auxilfar T6cnico Hospitalar, Cl.ule C, 
NfwllO, lotada u Secretaria Municipal cSe Saóde, per
tellOellte ao Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitu

ra Munic.ipal de Macapi, os beaeflcios constaAtea do 
Art. 49, Pmpato dnico, da Lei Orgtnlca do ~dpla, 
2/S (doia quiatol) da Funçlo Gratificada de cHEPB 
DA SEÇÃO DE FARMÁCIA, Código CAL201~ da 
Secmarta Munk:ipal de Saáde. 

Art. 2«» - o beneficio de que trata este Deacto, 
1Cú. incorporado ao vençimento ela servidora, a contar 
de 24 4e maio de 1993, de acoroo çnm os termos do Art 
401, 11°, da Lei OrJtnlca do Mwilápio. 

• tio o.· . . ~. ·~ .... · ... ·.' 

. · .. Pref~ito Municipal de Macapi 

Publictt!Jo· ..._ Secretaria MuniciDal dl A.thi· 
nis~,.~ (J~ dias tio mlstkjUIM tk 1993. 

. . '": .. OUAIRACÁ CARV AO NUNES 
.. ~ MU}Údpal de Admintltiaçao 

DE~-~~ ~90193- PMM, de 15 de julho de 1993. 

: : .. tJ .. ,~iJo M;,.icipal dl MtJCIJpd, usando 

daa a~ $1~ lhe alo conferidas pelo Art. 34, Inci
so· I, ·~:~ Jle 11 4c OJ&tubro de 1977, combinado 

com ci~ 128~ ~ Or&JO.léá·d~ídunlcfpio, e 
· · CON~ERANDO o quê consta no Oficio n° 

~~datado de 08 de julho de 1993, 

~ DECRETA: 

Art. 1° - DESIGNAR CLÁUDIO FERNAN
DEZ V ASQUEs, Secreürio Municipal de Planejamen
to, Urbaniaçln e Melo Ambiente, Código ·DAS.lOl-3, 
CARLOS NILSON DA COSTA. Diretor do Departa· 
mento de Planejameato e Coordenaçlo· Geral, Código 
DAS.101-2, ~ GORE'IH DUAR1E DE MO· 
RAES, Chefe da 01\dalo de Aú1iae, Acompanhamento 
e AvaliaÇio, Códiao DAS.lot-1, LENA VÂNIA 
FRAZÃO FAÇANHA. Econou)tata, Código A-1-LT, 
ROSBBMBBRO PINHBIRO MONTEIRO, Admfats
trlldora, CóctiJo ,\-1-LT,. MARIA GARCIA NBTA 
B~ Olefo 'da DiYislo de Controle Orçamenü
rio e A_1lancclro, ÇócliJO DAS.lOl-1, MARGARIDA 
IX? ÇÓUI'O DW, Economista, Cóltigo A-1-LT, 
CRISTOVAM SOARES DO NASclMENTO, 1° Sub
Procurador, CódiJO DAS.lOl-2, JOSé ROBERTO 
BARRETO FI~UBIRBDO, Agente AdminWratiw, 
A-1-LT e ALDINB SOBRJNHO DOS SANTOS, ·Da
tilógrafa, AAA..()!il().Al-LT, para, sob .. presi~n.cia do 
primeiro e coordeJlaçlo do. segundo, constitufrem a 
ComJsslo enc:arrepda de elaborar 1 PrQposta Orça
mentúia-para o eterdclo de 1994. 

M 2«» • A ComJsslo deverá inidar seus traba
lhol a COAtar da data de sua instalaçlo e aprelelltar Pro
posJa ~~ at6 o cUa 30 de setembro. de 
1993, com relatório. pua • ~ do Elmo. 
Sell.bor ~lto. 

AR. 3° - Bate Deacto OAtra emvtaor u data de 
~ lllinatun; reYOpdas as dispóllçOea em contdrio. 

CUMPRA..SI!j llBOfSTRB.SB B PUBUQtJB.ss. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOs BANHA, 15 

de julho cte 1993~ . 

JOÃO BOSCO PAPALao PAES 

-~y~~~P' 
. . . 

. .: '.: . . : .•. . ·~ . 
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S/ A; 

A..-~ da ~ • t.er nt 

E.rQpru • AdjlidiAtiM: . 
1-CBA- Cnmpenlú ele~ elo .AmiiJ'; 
2.-CAESA • CJa. ele Ágta e Elaoto do AmiiJl'; 
3-'I'I!I.BÂMAPÁ • Telecoe•IDI!k~Ç6ei do ~ 

4-BMBRATEL - Pmpnea Brllileira ele T~•u· 
nklllç6el; 

5-BBCT • ~ BhL de C«reeoo e TelepUoe; 
6-D~ .. ))Óper._...Eatulélie Tdalito. 

SubalellaiDOl llllfl'lb Cl(lNitlcnçlo elo Exmo. Sr. 
Prefeito M~ de ~ a jutdficltm llblào, .-n 
efeito ele ndflcaçlo eail fawr dll ~n• e 6rJ10 ldma 
meacioaldol, objedWD(Io • ~ele ... de~ 
DKI R,..pii'&O~•da*"'pfl•~ 

.tUS'llPlCATIYI.r 
01 • CONSJD.iatANDo que· • ..._, •• e 6rJio 

ICiml iadlcldol11o .,...... 4t renigoe ~ DO ... do.--... ciiiÍ ~,..-uma, e, 

portlldO, ... ,. -····~ ... OQIIIIII'OWf·~ 
02 • C:ONSIDBiANDO 4'1t I ,...., de -

. MrVIoOI Mio M~dt.....,.. • ·IQqUidra a rláiiÓio de 
· ~nu~alb'J)dwle: cte Bel •• .,....._ ao IDcllo I. dO Art. 25 do diploma..,..,.....,..,; 

.JU~CA·SB. PORTANTO, A ~GJBD.J. 
DADB DA LlcttAÇ.\O ... •"PUA AQUISIÇAO DB MA· 
TBIUAIS, f!QUIPAMBNTOS OU OINBitOJ QU'B SÓ 
POSSAM SBR PORNECIJ)OS POJt PRODUTOR, BM· 
PQSA OU ,urM 'C:O.MillCIAt. BXCLU· 

• $IVO, VI'DADA A PREF!!UNClA DB MAitCA. DE
VINDO A COMPRO Aç}.O 1)8 BXCLUSIVIDADB 
SIR JIBRA ATitAWs DB AT!STADO PORNBCIDO 
PBLO ÓRGÃO ·DI REGISTRO DO COt.fâtCIO DO L(). 
CAL BM ·QTJB SB RBAUZAIUA A LICITAÇÃO, OU A 
OBRA OU SSRVIÇO, PBLO SINDICATO, JIBDBit.AÇÃO 
OU CONPBDSRAÇÃO PATRONAL, OU, AINDA, PB
LAS BNTIDADBS BQUIV AU!NI'SS". 
~8, delta fórmi,M~cto Art. 26 

do IDIIiiiO dl»>oma legaL 

AMim teado aolicltlmol • v. Bu. que rllilftqQe o ...-. ~· nw....,. pubUclr aa ....- otlcW DO 

)lla.)dl05dill. 

.. : . : . ; ~ .: . 

. Sallaeeemol l rupedor ~do Balo. Sr. 
,..,..., Muak:ipll de ~ I )lldfto:ld ... ·ibilm, s-a 
efeltD .de ndft.r:IÇio, refa.- a NB-07.107193-DMP,., 
ftlor de OS 252.199.$37,85 (D "*"e dáqNulr e..,_ 

· rnilhliM. cea11o o~ o~ d,quiabelrtol e trialae.ee 
c:rQZeirOI o Oitenta e ápco cealaVOI), em fmx da finDa rdpa 
~.·objetmncto o lel'Viço feito em dpela• da_. • 
ca Xerox, modelo UM5. 

JUSTIFICATIVA: 
01 - CONSIDERANDO, que • Pretciluil.,._..• 

pel ele~..., • - dilpoliwlo ...... , .... ~ 
da iDII'C& XEROX; 

00- CONSIDERANDO, que 11M m6p i w rio..,_ 
l PMM, .-n 1e0 funcimrmeato; prec:ila • feiiD ft1*C11t 
.... etc. .. ; 

03 • CONSIDERANDO, que ao Erlado elo Amrpl. 
exille um dnico repree•fMite coa.drl adlllho da x:s-· 
ROX DO BRASIL LTDA., camo coqxova ·a cel1idlo r# 
34193 • JUCAP. 

JUS11FICA-SB, portra10, A INBXIGIBD.JDADB 
DA UCITAÇÁO ... "PARA AQUISIÇÃO DB MA~ 
RIAIS, BQUIPAMENTOS' O'U GêNEROS, QUB SÓ POS
SAM SER FORNECIDOS POR PRODUTOR. BMPRBSA 
OU RBPRBSBNTANTB COMERCIAL EXCLUSIVO, 
VBDADA A PRBPI!R!NCIA POR MARCA. DBVBND0 
A COMPROVAÇÃO SBR PBITA ATRAyú DB. ATBS· 
TADO. FORNECIDO PELO óRGÃO DB RBOis.TRO DO 
COMMCIO LOCAL. .. ". . . 

CUMPRB-SB. della !011111, • ...,...,... elo Art. 
26, cto .-o diploma Jepl. ' 

ASSIM SBNDO, d1tw0!!• a V. Bu. qaelld6JII 
o ....... *mo. "*""rrt-o piJblcar •lqll-06:W. 
prao de 5 dlll. 
~ 26 de jldbo de 1993 

Tb.MO DB RATIPlCAÇÂO 

Seabot Prettlto: 

" 

~rtDdo IDKIIII:"MI de ioclolo ··~ prn........,.. ~·to da SecretMia' ............. 
Al/f1:l OMwmi«*Ja. .... ...,. peeqalll de pii!OD é1e - ·· tr 
1ocal o OOIIIII*IDYM que o lbi80r .... fol o 'da an. A 
CRBDILAR LTDA, cto im6wl ......_. Av.l._n J.l. . 
--da C0111782, blltto c.tnt. . . .;. 

Como .,. *- do Art. 24. lildlo X da Lei r~· 

8.666 de 21.()6.~. pode C08Illlll' CéiiD -···.' 'C:I!!• 
IOifiiiOII V. Bu., l'lldftcrt o ....... 'ftrmo.IMMI lo,.. 
bHcrr • ~ Oftclr1, ao pnr.o de 5 ctlll, _.....,. • 

'reullit ooatorme dlrpee o Art. 26do cialdo dlpladll ...... 
\~AP.~ dejldbode 1~ 

r ' 
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